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CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ AUGUSTO DIAS 

HISTÓRICO: Marta Alícia Cohn de Ruete, filha de Oscar 

Cohn e dona Matilde Maria Alícia Corvalan, nascida em Mendoza, Argen-

tina, em 14 de junho de 1944, residente na Fazenda São José, em Catan-

duva, SP, requer equivalência de estudos feitos em escola de país es-

trangeiro, a nível de conclusão do ensino de 2º grau, para fins de 

prosseguimento de estudos. 

Apresenta o seguinte histórico: 

1 - Fez o curso primário, com 6 séries, na Escola "Patrí-

cias Mendocinas", de Mendoza, Argentina. 

2 - Fez, em continuação, o curso secundário, com cinco 

séries, na Escola de Comércio "Martin Zapata", de Mendoza, Argentina. 

3 - Além desse curso, a requerente freqüentou o curso su-

perior de Arquitetura e Urbanismo, com 3 séries. 

FUNDAMENTAÇÃO: O pedido encontra apoio em júris-

prudência firmada neste Conselho para casos análogos. 

O processo está instruído de acordo com a Resolu-

ção CEE-n° 19/65. 

CONCLUSÃO: Nosso voto é favorável a concessão de 

equivalência de estudos feitos por Marta Alicia Cohn de Ruete em esco-

la de país estrangeiro, a nível de conclusão do ensino de 2º grau, pa-

ra fins de prosseguimento de estudos, desde que seja aprovada era exa-

mes especiais de Português, História do Brasil, Geografia do Brasil e 

Educação Moral e Cívica. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro José Augusto Dias - Relator 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em sessão realizada nesta data, a-
pós discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto 
do nobre Conselheiro. 
Presentes os nobres Conselheiros: Arnaldo Laurindo, Antônio Delorenzo 
Neto, José Augusto Dias, Egas Moniz Nunes, Oliver Gomes da Cunha, Eloy-
sio Rodrigues da Silva e Guido G, Cavalcanti de Albuquerque. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 1973 
a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


